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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE
SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE
JUDICIÁRIA – GAJ E GRATIFICAÇÃO DE SISCOM.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  NATUREZA
PROPTER LABOREM DAS GAJ ATÉ O INÍCIO DA
VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL 8.923/0 E DA VERBA
AUFERIDA  SOB  TÍTULO  DE  SISCOM.
DESCONTOS  INDEVIDOS.  JUROS  DE  MORA DE
1%  AO  MÊS,  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM
JULGADO  DO  ACÓRDÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA,  PELO  INPC,  DESDE  CADA
DESCONTO  INDEVIDO.  INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA N.º 188, DO STJ C/C A LEI ESTADUAL N.º
9.242/2010.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E PROVIMENTO DO APELO.
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-  Com a edição da Lei Estadual 8.923/2009, a referida
gratificação  ganhou  natureza  jurídica  de
remuneração, agora destinada a todos os servidores
do  Poder  Judiciário,  com  valor  linear,  diferenciado
somente em razão dos cargos de Analista Judiciário,
Técnico Judiciário  e  Auxiliar  Judiciário,  passando a
ser  incorporada,  embora  gradualmente,  aos
vencimentos do servidor, pelo que deve, a partir de
então, sobre ela incidir a contribuição previdenciária.

-  Os juros de mora devem ser computados desde o
trânsito  em  julgado  (Súmula  n.°  188/STJ),  no
percentual de 1% ao mês, consoante estabelecido em
lei específica estadual (art. 1°, III e IV, e art. 2°, da Lei
Estadual n.° 9.242/2010, c/c o art. 161, §1°, do Código
Tributário Nacional).

-  Correção  monetária,  pelo  INPC,  desde  cada
desconto  indevido e juros de mora contados a partir
do  trânsito  em  julgado,  na  razão  de  1%  (um  por
cento) ao mês.

V I S T O S ,  relatados e discutidos os autos acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
NEGAR  PROVIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL  E  DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

R E L AT Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Dimitre de
Sousa Benjamin contra sentença, fls. 154/162, prolatada pelo  Juízo da 6ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital que, nos autos da Ação
Ordinária de Repetição de Indébito de Contribuição Previdenciária c/c
Obrigação  de  Fazer  em  desfavor  da  PBPREV  –  Paraíba  Previdência,
julgou procedentes em parte os pedidos constante da exordial, com fulcro
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no art. 269, I, do CPC.

Em  suas  razões  recursais,  fls.  177/190,  o  apelante
sustenta  que  faz  jus  a  obter  a  restituição  dos  valores  que  pagou
indevidamente a título de contribuição previdenciária incidente sobre a
Gratificação do SISCOM e a Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ,
aduzindo  que estas  possuem caráter  exclusivamente propter  laborem,  o
que torna devida a repetição.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  julgar
procedentes os pedidos veiculados na exordial.

A apelada pleiteia o desprovimento do apelo ante a
legitimidade dos descontos.

Cota  ministerial  sem  manifestação  de  mérito,  f.
204/205.

É o relatório. 

V O T O 

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora

Contam  os  autos  que  Dimitre  de  Sousa  Benjamin
ajuizou  Ação  Ordinária  de  Repetição  de  Indébito  de  Contribuição
Previdenciária em desfavor da PBPREV – Paraíba Previdência, aduzindo
ser servidor do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba desde abril de
2003,  e ocorrer descontos indevidos em seu contracheque no tocante à
contribuição  previdenciária  incidente  sobre  o  terço  de  férias,  a  GAJ  –
Gratificação de Atividade Judiciária e a Gratificação do SISCOM.

O juízo a quo julgou procedentes em parte os pedidos,
por entender que sobre as verbas não catalogadas no §1º do art. 4º da Lei
nº  10.887/2004  incidem  a  contribuição  previdenciária,  determinando  a
restituição tão somente em relação ao terço de férias.

 O  sistema  de  previdência  dos  servidores  públicos
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está disciplinado no art. 40, § 3º, da Constituição Federal, com a redação
dada pela EC nº 41/03, que assim dispõe:

Art. 40. (...)§ 3º. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria,
por  ocasião  da  sua  concessão,  serão  consideradas  as
remunerações  utilizadas  como base  para  as  contribuições  do
servidor aos regimes de previdência de que trata o artigo 201,
na forma da lei.

O artigo 201 da Constituição Federal, que disciplina o
regime geral  de  previdência  social,  institui,  no  §  11,  que:  "Os  ganhos
habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário
para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei." 

No  caso  da  Gratificação  de  Atividade  Judiciária  –
GAJ, ao ser instituída pela Lei nº 5.634/1992, esta possuía caráter propter
laborem, ou seja, era destinada a recompensar uma atividade, um risco ou
um ônus do trabalho, o desempenho de uma função específica, motivo
pelo qual sobre ela não deveria incidir a contribuição previdenciária.

Contudo, com a edição da Lei Estadual 8.923/2009, a
referida  gratificação  ganhou  natureza  jurídica  de  remuneração,  agora
destinada a  todos os  servidores  do Poder Judiciário,  com valor  linear,
diferenciado somente em razão dos cargos de Analista Judiciário, Técnico
Judiciário  e  Auxiliar  Judiciário,  passando  a  ser  incorporada,  embora
gradualmente, aos vencimentos do servidor, pelo que deve, a partir de
então, sobre ela incidir a contribuição previdenciária.

Esta  matéria  foi  analisada pelo  Pleno deste  egrégio
Tribunal no Mandado de Segurança nº 999.2009.000.892-4/001, no qual foi
enfrentada a questão relativa à natureza jurídica da GAJ que passou a ter
caráter  vencimental,  passando,  portanto,  a  incidir  sobre  ela  a
Contribuição Previdenciária. Vejamos:

PRELIMINAR. LEGITIMIDADE DO ESTADO PARA FIGURAR
NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. ENTE RESPONSÁVEL
PELO  RECOLHIMENTO  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. SERVIDOR DA ATIVA. PRECEDENTES
DESTA CORTE DE  JUSTIÇA E  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.
ACOLHIMENTO.  Detém  legitimidade  para  figurar  no  polo
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passivo da demanda aquele que tem poderes para possibilitar o
cumprimento do comando debatido nos autos, no que se refere
à cessação de desconto previdenciário, principalmente quando
se tratar de servidor da ativa. (Precedentes desta Corte). Não há
de  ser  declarada  a  ilegitimidade  do  Estado  da  Paraíba  em
demanda  na  qual  se  pleiteia  a  suspensão  de  descontos
previdenciários. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE  ILEGALIDADE  DE  COBRANÇA  DE  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  PROVIMENTO  PARCIAL.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO QUANTO À SUSPENSÃO E
RESTITUIÇÃO  DE  DESCONTOS  INCIDENTES  SOBRE  A
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER VERBA DE CARÁTER
PROPTER  LABOREM.  EDIÇÃO  DA  LEI  Nº  8.923/09.
CONCESSÃO DE FORMA GERAL E LINEAR A TODOS OS
SERVIDORES  DO  JUDICIÁRIO  PARAIBANO.  PARCELA
REMUNERATÓRIA  QUE  INTEGRARÁ  O  BENEFÍCIO  DA
APOSENTADORIA.  MANUTENÇÃO  DO  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO.  RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES
RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTES DA CRIAÇÃO DA
NORMA REGULAMENTADORA.  INCIDÊNCIA DO PRAZO
PRESCRIONAL DE CINCO ANOS, PREVISTO NODECRETO
Nº  20.910/32.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  AUTOR
DECAIU EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA
DE RESPONSABILIDADE DOS APELADOS. MODIFICAÇÃO,
EM PARTE, DA SENTENÇA. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTE  EGRÉGIO  TRIBUNAL.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Com a edição da Lei
Ordinária  Estadual  nº  8.923/09,  a  Gratificação de Atividade
Judiciária  começou a  ser  paga  de  forma linear  e  universal,
passando  a  existir  expressa  previsão  legal  acerca  da
incorporação  dos  valores  pagos  a  esse  título.  -  “Art.  1º  A
Gratificação  de  Atividade  Judiciária  a  que  se  referem  os
parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 de agosto de
1992,  paga  aos  servidores  efetivos  e  celetistas  do  Poder
Judiciário  do  Estado  da  Paraíba,  passa  a  ser  nos  valores
constantes no Anexo Único desta Lei. Parágrafo único. A GAJ,
na  forma  definida  neste  artigo,  será  implantada
automaticamente  no  pagamento  de  todos  os  servidores
efetivos  e  celetistas,  inclusive  daqueles  que  vierem  a  ser
nomeados, a partir da vigência desta Lei.  ” (Art. 1º da Lei nº
8.923/2009).  -  Se  o  servidor  passa  a  incorporar  determinada
parcela da remuneração ao seu patrimônio,  levando-a para a
sua  inatividade,  por  ocasião  da  aposentadoria,  deve,  em
respeito aos princípios da contributividade e da solidariedade,
a  partir  desse  momento,  recolher  aos  cofres  públicos,  a
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contribuição previdenciária correspondente.  A Gratificação de
Atividade Judiciária, antes da criação da Lei regulamentadora,
possuía caráter “propter laborem”, e, segundo entendimentos
jurisprudenciais,  é  vedado  o  recolhimento  de  contribuição
sobre  verbas  de  tal  natureza,  desse  modo,  os  descontos,
efetuados antes da supracitada norma, devem ser restituídos,
respeitado o prazo prescricional de 05(cinco) anos,  antes da
propositura da ação. - “Se um litigante decair de parte mínima
do pedido,  o outro responderá,  por inteiro,  pelas  despesas e
honorários”  (Art.  21,  parágrafo  único,  do  CPC).  (TJPB;  AC
025.2010.002761-1/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 15/10/2012; Pág. 11) 

Nesse sentido colaciono recentes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  OFICIAL  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA  -  SERVIDOR  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA - CÁLCULOS DO ADICIONAL DE INCENTIVO À
QUALIFICAÇÃO  -  CÔMPUTO  DEVE  LEVAR  EM
CONSIDERAÇÃO A INTEGRALIDADE DO VENCIMENTO,
INCLUSIVE COM A INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO
DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  -  PROCEDÊNCIA  -
MANUTENÇÃO - DESPROVIMENTO. - "(...) O funcionário do
Poder Judiciário do Estado da Paraíba faz jus ao adicional de
qualificação sobre o vencimento do padrão I da classe em que
estiver situado o servidor. Após o advento da Lei nº 8.923/2009,
a  Gratificação  de  Atividade  Judiciária  -  GAJ  passou  a  ter
natureza jurídica de vencimento, de onde advém que os seus
valores  -  respeitados  aqueles  do  Anexo  Único  da  Lei  n.
8.923/2009, em suas integralidade, devem servir, também, de
base de cálculo para o adicional de incentivo à qualificação.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00134089020148152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. Em 28-06-
2016)"  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes
autos  acima  identificados.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00108444120148152001,  3ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES ,
j. em 29-11-2016) 

REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE
ATIVIDADE  JUDICIÁRIA  (GAJ).  PARCELA
REMUNERATÓRIA ESTENDIDA A TODOS OS SERVIDORES
ATRAVÉS  DA  LEI  N°  8.923/09.  PERDA  DO  CARÁTER
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PROPTER  LABOREM.  PROVENTO  QUE,  DESDE  ENTÃO,
PASSOU A COMPOR O VALOR DE REFERÊNCIA PARA A
APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE TODOS OS VALORES
DESCONTADOS INDEVIDAMENTE ANTES DA EDIÇÃO DA
CITADA  LEI  ESTADUAL.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO SIMPLES. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. NATUREZA
TRIBUTÁRIA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL  DA  REMESSA  E  DESPROVIMENTO  DAS
APELAÇÕES.  -  Em  obediência  ao  princípio  da  legalidade
estrita,  previsto  no  artigo  150,  inciso  I,  da  Constituição
Federal, não pode a contribuição previdenciária incidir sobre
verbas de caráter propter laborem, impondo-se, dessa forma, a
repetição do indébito tributário não alcançado pela prescrição
quinquenal, referente ao período anterior a Lei nº 8.293/09. -
No que diz respeito aos juros de mora e à correção monetária,
tratando-se  de  repetição de  indébito  tributário,  o  STJ  firmou
entendimento de que não se aplica o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
tendo em vista a natureza tributária das contribuições. Assim,
os juros de mora deverão ser contados a partir do trânsito em
julgado,  na  razão  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00046115220128150011,
1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 08-11-2016) 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  -
DESCONTOS  INCIDENTES  SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE JUDICIÁRIA (GAJ) E FÉRIAS - PROCEDÊNCIA
PARCIAL  -  IRRESIGNAÇÃO  -  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO - FÉRIAS - VERBAS
INDENIZATÓRIAS  -  DESCONTOS  INDEVIDOS  -
RESTITUIÇÃO  DOS  VALORES.  PRECEDENTES  DO  TJPB  -
GAJ  ANTES  DA LEI  Nº  8.923/09  -  NATUREZA PROPTER
LABOREM  -  VERBA  NÃO  INCORPORÁVEL  AOS
PROVENTOS DE APOSENTADORIA - APÓS A VIGÊNCIA DA
LEI  Nº  8.923/09  -  INCIDÊNCIA  -  RESTITUIÇÃO  DOS
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE - INCIDÊNCIA
DO  ART.  2º  DA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.242/2010  -
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  E  do  APELO  DO
DEMANDADO  (ESTADO  DA  PARAÍBA)  E  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO DA DEMANDANTE. -  "A Gratificação
de  Atividade  Judiciária,  antes  da  criação  da  Lei
regulamentadora,  possuía  caráter  "propter  laborem",  e,
segundo  entendimentos  jurisprudenciais,  é  vedado  o
recolhimento  de  contribuição  sobre  verbas  de  tal  natureza,
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desse  modo,  os  descontos,  efetuados  antes  da  supracitada
norma, devem ser restituídos, respeitado o prazo prescricional
de  05  (cinco)  anos,  antes  da  propositura  da  ação." VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00022876320108150301, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j.  em 13-10-
2016) 

Desse  modo,  cabível  a  devolução  dos  valores
descontados  a  título  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  GAJ,
anteriores  à  vigência  da  Lei  Estadual  nº  8.923/09,  respeitando  a
prescrição quinquenal.

Outrossim,  a  Gratificação  do  SISCOM também não
pode  integrar  a  base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária,  por
possuir caráter propter laborem.

As  verbas  não  indenizatórias  que  integram  a
remuneração do servidor são levadas para aposentadoria, e compõem a
base de cálculo da contribuição previdenciária. E, via de consequência,
sendo referidas verbas indenizatórias não incorporáveis à remuneração
do  servidor,  não  devem  sofrer  a  incidência  da  contribuição
previdenciária.  

Seguindo esse raciocínio, deve a entidade autárquica
responsável  pela  administração  dos  recursos  e  pelo  pagamento  dos
benefícios previdenciários, providenciar a devolução, considerando que
esses valores foram creditados em seu favor. 

Nesse sentido colaciono o julgados deste Tribunal de
Justiça:

APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
DESCONTOS  INCIDENTES  SOBRE  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE  JUDICI-  ÁRIA  (GAJ).  GRATIFICAÇÃO
SISCOM.  SERVIÇOS  EXTRAORDINÁRIOS.
PROCEDÊNCIA.  GAJ  ANTES  DA  LEI  Nº  8.923/09.
NATUREZA  PROPTER  LABOREM.  VERBA  NÃO
INCORPORÁVEL  AOS  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.923/09.
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INCIDÊNCIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  2º  DA  LEI
ESTADUAL Nº 9.242/2010. DESPROVIMENTO DA REMESSA
E DO APELO. “TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE A
PARCELA DO ADICIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO  IMPROVIDO.  I-  A  orientação  do  tribunal  é  no
sentido de que as contribuições previdenciárias não podem
incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a
remuneração  do  servidor.  (stf.  AI  712880  agr/mg.  Rel.  Min.
Ricardo  lewandowski.  Primeira  turma.  26/05/2009)  ”.  “a
gratificação  de  atividade  judiciária,  antes  da  criação  da  Lei
regulamentadora,  possuía  caráter  “propter  laborem”,  e,
segundo  entendimentos  jurisprudenciais,  é  vedado  o
recolhimento  de  contribuição  sobre  verbas  de  tal  natureza,
desse  modo,  os  descontos,  efetuados  antes  da  supracitada
norma, devem ser restituídos, respeitado o prazo prescricional
de 05 (cinco) anos, antes da propositura da ação. ”. (TJPB; Ap-
RN  2008858-07.2014.815.0000;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. José Guedes Cavalcanti Neto; DJPB 19/08/2015;
Pág. 15)

APELAÇÕES  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE
RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  INCIDENTE  SOBRE  GRATIFICAÇÃO
DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  GAJ,  TERÇO  DE  FÉRIAS,
HORAS  EXTRAS  E  GRATIFICAÇÃO  DO  SISCOM.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
LEGITIMIDADE  DO  ENTE  ESTATAL PARA FIGURAR  NO
POLO  PASSIVO  DE  DEMANDA  QUE  OBJETIVA  A
RESTITUIÇÃO  DOS  DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS.
SÚMULA Nº 48, DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO.
PRESCRIÇÃO TRIENAL. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.
SÚMULA  Nº  85  DO  STJ.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. GAJ. PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI
Nº  8.923/2009.  NATUREZA  PROPTER  LABOREM.  VERBA
NÃO  INCORPORADA  AOS  PROVENTOS  DA
APOSENTADORIA.  DESCONTO  INDEVIDO. PERÍODO
POSTERIOR  À  VIGÊNCIA  DA  LEI.  CARÁTER
VENCIMENTAL.  DESCONTO  DEVIDO.  RESTITUÇÃO  DOS
VALORES  RECOLHIDOS  ANTES  DA  NOVA  LEI.
POSSIBILIDADE.  DESCONTO  PREVIDENCIÁRIOA  SOBRE
TERÇO  DE  FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS  E  GRATIFICAÇÃO
SISCOM.  VERBAS  QUE  NÃO  SE  INCORPORAM  AOS
VENCIMENTOS  E  DE  CARÁTER  INDENIZATÓRIOS.
DESCONTO  INDEVIDO.  INCIDÊNCIA  DOS  JUROS  DE
MORA  A  PARTIR  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
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PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E
DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. O estado da Paraíba e os
municípios, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo
gerenciamento  do  regime  próprio  de  previdência,  têm
legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de
contribuição  previdenciária  recolhida  por  servidor  público
ativo  ou  inativo  e  por  pensionista.  Súmula  nº  48,  tj/pb.  2.
Inexistindo  manifestação  expressa  da  administração  pública
negando  o  direito  reclamado,  não  ocorre  a  prescrição  do
chamado  fundo  de  direito,  mas  tão  somente  das  parcelas
anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação,
ficando caracterizada relação de trato sucessivo (Súmula nº 85
do  stj)  3.  Apenas  após  o  advento  da  Lei  nº  8.923/2009,  a
gratificação  de  atividade  judiciária.  Gaj  passou  a  ter  caráter
vencimental, revestindo-se de legalidade os descontos sobre ela
incidentes a título de contribuição previdenciária. 4. É indevido
o desconto previdenciário incidentes sobre o terço de férias e
horas  extras  por  se  tratarem  de  parcelas  de  caráter
indenizatório, não integrando a base de cálculo dos proventos
de  aposentadoria.  5.  A  gratificação  siscom,  por  ter  sido
instituída  para  os  serventuários  responsáveis  pela
movimentação  processual  diária  no  sistema  codata
ultrapassando  o  horário  normal  de  expediente,  é  verba  de
natureza  indenizatória1.  6.  Considerando  a  declaração  de
inconstitucionalidade  por  arrastamento  da  expressão
independentemente de sua natureza, contida no art. 1º-f, da Lei
federal n. º 9.494/ 97, com a redação dada pela Lei n. º 11.960/09,
realizada pelo STF por ocasião do julgamento da adi n. º 4.425/
DF, e consoante a atual jurisprudência do STJ, os juros de mora
incidentes nas ações de repetição de indébito tributário devem
ser calculados na razão de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN, e Súmula n. º 188,
do  Superior  Tribunal  de  justiça).  (TJPB;  Ap-RN  2012548-
44.2014.815.0000; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 25/06/2015; Pág. 14)

Portanto,  indevida  a  incidência  da  contribuição
previdenciária sobre as gratificações de Atividade Judiciária - GAJ e de
SISCOM.

A sentença hostilizada não fixou o termo inicial  da
correção monetária e da incidência dos juros de mora, o que impõe este
Órgão judicial ad quem especificá-los, por ser matéria de ordem pública e
se enquadrar em pedido implícito, além de não configurar a violação do
postulado da reformatio in pejus.
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Nesse  sentido  colaciono  julgados  do  Superior
Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO.  DESCUMPRIMENTO.  OBRIGAÇÃO DE
RESSARCIMENTO.  INDENIZAÇÃO  MATERIAL.  JUROS
MORATÓRIOS. ALTERAÇÃO. CONSECTÁRIO LEGAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO  DE  REFORMATIO  IN  PEJUS.  TERMO
INICIAL. ART. 398 DO CC. PREVISÃO PARA ATOS ILÍCITOS.
FUNDAMENTO  INATACADO.  SÚMULA  182/STJ.  1.
Inicialmente,  verifica-se que a agravante não infirmou toda a
fundamentação da decisão ora agravada. É inviável o agravo
que  deixa  de  atacar  os  fundamentos  da  decisão  agravada.
Incidência  pontual  da  Súmula  182  do  STJ.  2.  Esta  Corte  já
definiu  que  não  há  falar  em  reformatio  in  pejus  quando  o
Tribunal  altera  tão  somente  os  consectários  legais,  por
integrarem o pedido de forma implícita. É matéria de ordem
pública, cognoscível de ofício. Agravo regimental parcialmente
conhecido  e  improvido.  (AgRg  no  AREsp  324.626/SP,  Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 20/06/2013, DJe 28/06/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO.  MORTE  DE  FILHO.  CIRURGIA
BARIÁTRICA.  DANO  MORAL.  MAJORAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  SÚMULAS  NºS  54  E  362/STJ.
INEXISTÊNCIA  DE  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
CONSECTÁRIO  LÓGICO  DA  CONDENAÇÃO.  (…)  7.  Os
juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo
que aplicar, alterar ou modificar seu termo inicial, de ofício, não
configura  julgamento  extra  petita  nem  reformatio  in  pejus
quando já inaugurada a competência desta Corte Superior. 8.
Ausentes  quaisquer  dos  vícios  ensejadores  dos  aclaratórios,
afigura-se  patente  o  intuito  infringente  da  presente
irresignação,  que  não  objetiva  suprimir  a  omissão,  afastar  a
obscuridade ou eliminar a contradição,  mas,  sim,  reformar o
julgado  por  via  inadequada.  9.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (EDcl  no  AgRg no  Ag 1160335/MG,  Rel.  Ministro
RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012)

Em relação aos juros moratórios, em se tratando de
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repetição de indébito tributário, cabível sua incidência no percentual de
1%  ao  mês,  a  contar  do  trânsito  em  julgado  da  decisão,  conforme
entendimento já sumulado pelo STJ:

Súmula  188  -  Os  juros  moratórios,  na  repetição  do  indébito
tributário,  são  devidos  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da
sentença.

No  que  se  refere  à  correção  monetária,  deve  ser
utilizado  o  IGP-M,  por  ser  o  índice  que  melhor  repõe  as  perdas
inflacionárias a incidir do pagamento indevido, a teor do que preceitua a
Súmula 162 do STJ, senão vejamos: 

Súmula 162 -  Na repetição de  indébito  tributário,  a  correção
monetária incide a partir do pagamento indevido.

A esse respeito: 

RECURSO  INOMINADO.  SERVIDOR  PÚBLICO  MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  A
GRATIFICAÇÃO  DE  INCENTIVO  À  PERMANÊNCIA  NO
SERVIÇO  ATIVO  -  GIPSA.  DESCONTO  INDEVIDO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. A GIPSA é parcela
indenizatória, que serve de incentivo financeiro aos servidores
militares  que  optam  por  permanecer  trabalhando,  mesmo
depois de preenchidos os requisitos para inativação voluntária.
Possui natureza precária e transitória e, portanto, não integra a
base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária,  nem  da
contribuição ao sistema de saúde complementar administrado
pelo  IPERGS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  APLICAÇÃO  DO
IGP-M. No tocante à correção monetária, deve ser utilizado o
IGP-M,  por  ser  o  índice  que  melhor  repõe  as  perdas
inflacionárias  e  não  contém  componente  de  remuneração
financeira  em  sua  fórmula,  sendo  que  a  atualização  deverá
incidir  a  partir  do pagamento indevido.  Súmula  162 do STJ.
JUROS MORATÓRIOS. Em se tratando de repetição de indébito
tributário,  inaplicável  o  artigo  1º-F  da  Lei  9494/97,  assim,
cabível a incidência de juros moratórios no percentual de 1% ao
mês, a contar do trânsito em julgado da decisão. Súmula 188 do
STJ.  RECURSO  PROVIDO.  UNÂNIME.  (Recurso  Cível  Nº
71005069018,  Turma  Recursal  da  Fazenda  Pública,  Turmas
Recursais,  Relator:  Thais  Coutinho  de  Oliveira,  Julgado  em
30/10/2014).  
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O primeiro deverá incidir em 1% a partir do trânsito
em julgado da sentença, consoante entendimento pacificado pelo STJ em
sua Súmula 188, e a correção monetária deverá utilizar, por sua vez, o
IGP-M,  com  incidência  a  partir  do  pagamento  indevido,  conforme
disciplina a Súmula 162 do STJ. 

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO À
REMESSA  OFICIAL  e  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,  para
determinar a devolução dos valores recolhidos a título de contribuição
previdenciária  incidente  sobre  a  GAJ  –  Gratificação  de  Atividade
Judiciária, tão somente até o advento da Lei nº 8.923/2009, e a Gratificação
do SISCOM, observada a prescrição quinquenal, a contar da propositura
da ação. Correção monetária de acordo com o INPC, desde o desconto
indevido, com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, após o trânsito em julgado da decisão, em obediência ao art. 2º da
Lei Estadual nº 9.242/2010. Custas e honorários que fixo em R$ 1000,00
(mil reais).

É o voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba realizada no dia 05 de setembro
de 2017. Participaram do julgamento, além desta relatora, o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque.  Presente  à  sessão,  o  Exmo  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado. 

João Pessoa, em 11 de setembro de 2017. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A    
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